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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE DIREITO 
DO HOMEM E DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 192/2022, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 14 de 
dezembro de 2022, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que “Cria o 
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Colatina/ES – 
COMPIR/Colatina e dá outras providências.”. 

Lido em sessão ordinária da Sessão 19/12/2022, veio a esta Comissão para 
análise e parecer.  

Este é o Relatório. 

O presente projeto de lei visa, em síntese, instituir o Conselho Municipal da 
Promoção da Igualdade Racial de Colatina, órgão de composição paritário, 
permanente e colegiado de caráter consultivo, normativo, propositivo, que visam a 
igualdade racial do Município de Colatina. 

No que se refere à competência do Poder Executivo Municipal, o presente 
projeto acha-se amparado pelo art. 77, § 1º, inciso II, aliena “c”, da Lei Municipal nº 
3.547, de 05 de Abril de 1990 (Lei Orgânica Municipal). 

No que se refere ao mérito temos que a necessidade de criação de tal 
conselho, é pertinente para programar ações voltadas a articulação, planejamento 
mobilização, coordenação e execução de política de promoção de igualdade racial. 

O projeto é de relevante interesse público e obedece aos requisitos de 
constitucionalidade, legalidade e regimentalidade das proposições, não apresentando 
mais nenhum vício de ordem formal ou material, não visualizando esta comissão óbice 
legal para encaminhamento do projeto a plenária para apreciação. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI 
Nº 192/2022. 

Sala das sessões, em _____ de ________________ de 2022. 

 

   ANGELO STELZER NETO                                                       WAGNER NEUMEG 
                   PRESIDENTE                                                             VICE-PRESIDENTE 
 

GEFERSON ISRAEL ALVES 
MEMBRO 
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